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MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 90796110000024.000002/2026-69

  

Unidade Gestora: COLOG

  

C O N T R ATO Nº ____/2026 QUE CELEBRAM
ENTRE SI O CONSELHO FEDERAL DE
CONTABILIDADE E A
...................................................

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 5, lote 3, Ed. CFC,
Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.618.570/0001-07, neste ato representado pelo Vice-presidente
Administra>vo Weberth Fernandes, doravante denominado CONTRATANTE, e a ............................., inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº ................................., sediada na .................................................., doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado pelo(a) Senhor(a) ............................., conforme atos cons>tu>vos da empresa,
tendo em vista o que consta no Processo nº 90796110000024.000002/2026-69 e em observância às disposições da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa Eletrônica nº - ........./2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a c ontratação de empresa especializada no fornecimento de combusLveis,
conLnuo e fracionado, de gasolina comum e diesel comum, conforme demanda, por um período de 12 (doze) meses,
para suprir as necessidades da frota de veículos oficiais do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), em Brasília/DF,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2.    Objeto da contratação:

 

Item Especificação
Un.

Medida
Quant.

Valor
unitário

Percentual 
de desconto

Valor

unitário

com

desconto

Valor Total

1
Aquisição de gasolina comum
para suprir as necessidades
operacionais do CFC

litros 5.000     

2
Aquisição de diesel comum para
suprir as necessidades
operacionais do CFC

litros 1.000     
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1.3.    Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.    O Termo de Referência;

1.3.2.    O Aviso de Dispensa Eletrônica;

1.3.3.    A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4.    Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.    O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, prorrogável sucessivamente
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.2.   A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada mo>vadamente, com base no Histórico de Gestão do
Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação e nos demais
aspectos que forem julgados relevantes, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1.    Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.2.2.    Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham
sido prestados regularmente;

2.2.3.    Seja juntada jus>fica>va e mo>vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço; 

2.2.4.    Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5.    Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.3.    O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4.    A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5.    Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amor>zados ao longo do primeiro
período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6.    O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO >ver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1.    O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1.    As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1.    O valor total da contratação é de R$ xxxxx (xxxxxxxxx).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1.    O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1.    As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. As obrigações do contratante  são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. As obrigações do contratado são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1.    As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administra>vo que eventualmente venha a ser firmado, a
par>r da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa. 

10.2.    Os dados ob>dos somente poderão ser u>lizados para as finalidades que jus>ficaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3.    É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4.    A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5.    Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações. 

10.6.    É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD. 

10.7.    O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8.    O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9.    O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jus>ficadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10.    Bancos de dados formados a par>r de contratos administra>vos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser man>dos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1.    Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garan>r a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11.    O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per>nentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

10.12.    Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As infrações administra>vas e sanções estão previstas no Termo de Referência, observando ainda a Portaria CFC
nº 266/2025, disponível no portal da transparência do CFC
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(hVps://www3.cfc.org.br/spw/PortalTransparencia/Consulta.aspx), no que não contrariar as regras específicas fixadas
para a contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato poderá ser ex>nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, mediante jus>fica>va
formal de que não dispõe de créditos orçamentários para sua con>nuidade ou de que o contrato não mais lhe oferece
vantagem.

13.1.1. Nesse caso, a ex>nção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, garan>do um prazo
mínimo de dois meses para ciência formal do contratado, devendo ser observada a regra do art. 183 da Lei nº 14.133,
de 2021 para a contagem deste prazo.

13.2. O contrato poderá ser ex>nto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda de vantagem
contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para o CONTRATANTE, conforme previsto no art.
138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

13.3. O contrato poderá ser ex>nto antes de cumpridas as obrigações nele es>puladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos mo>vos previstos no ar>go 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex>nção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi>vo para
alteração subjetiva.

13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. Das indenizações e multas.

13.8. A ex>nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garan>a prestada a ser executada,
conforme legislação que rege a matéria; e

13.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do
inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO
decorrentes do contrato.

13.10. O contrato poderá ser ex>nto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en>dade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato .

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi>vo, subme>do à prévia
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de jus>ficada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos>la, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta contábil 6.3.1.3.01.02.001 – SoYwares,
Projeto 5012 – Manutenção, Conservação e Locação de Veículos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

16.1.    Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con>das na Lei nº 14.133, de 2021,
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con>das na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1.    Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec>vo sí>o oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do
Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)

18.1.    Fica eleito o Foro da Jus>ça Federal em Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os liLgios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

 

Contratante

 

 

Contratado

 

 

 

Anexo I 

DA INTEGRIDADE DOS CONTRATANTES

 

Este anexo contribui para materializar o compromisso das partes para o cumprimento do exposto nas Leis nº 12.846,
de 01 de agosto de 2013, nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, no Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010, e na
Norma Brasileira ABNT NBR ISO 37001, em relação à adequação a legislação pátria e boas prá>cas de governança,
integridade e privacidade de dados.

O Conselho Federal de Contabilidade, por intermédio da Resolução CFC nº 1.563, de 14 de março de 2019, ins>tuiu o
Plano de Integridade, que define ações de promoção e fortalecimento das instâncias de integridade, por meio de
mecanismos destinados à prevenção, à detecção, à punição e à remediação de fraudes e atos de corrupção.

As empresas licitantes deverão tomar conhecimento da Polí>ca An>fraude e An>corrupção do CFC que poderá ser
acessada em seu sítio eletrônico oficial e através do seguinte link:  https://cfc.org.br/programa-de-integridade/

O CFC e a CONTRATADA concordam que, durante a execução deste contrato, atuarão em conformidade com
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção e à fraude, e se comprometem a cumpri-los na
realização de suas a>vidades, por seus execu>vos, sócios, diretores, coordenadores, representantes, administradores
e colaboradores, assim como, declara e garante que:

Em relação ao Nepotismo:

1) seus atuais sócios, administradores, controladores ou dirigentes não ocupam cargo, emprego ou função no CFC ou
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em empresa prestadora de serviço no CFC;

2) seus atuais sócios, administradores, controladores ou dirigentes não possuem parentesco, até o terceiro grau, com
qualquer ocupante de cargo, emprego ou função, mesmo que transitoriamente e sem remuneração, dentro de
unidade administra>va do CFC que promova a licitação ou com ocupantes de cargo de direção, chefia ou
assessoramento;

3) nos demais casos de parentesco, até o terceiro grau, de seus atuais sócios administradores, controladores,
dirigentes com qualquer ocupante de cargo, emprego ou função no CFC, mesmo que transitoriamente e sem
remuneração, declara que o parentesco não teve poder de influência na contratação;

4) que eventual ex-ocupante de cargo, emprego ou função do CFC que venha a integrar a CONTRATADA, seja na
qualidade de administrador, sócio, controlador ou dirigente, tenha rompido seu vínculo com o CFC há pelo menos 6
(seis) meses, obrigando-se a CONTRATADA a informar por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis ao CFC qualquer
nomeação de seus representantes em quaisquer das hipóteses elencadas.

Em relação às normas anticorrupção e antissuborno:

5) não realiza, não oferece e não autoriza: qualquer pagamento ou promessa de pagamento como suborno; entrega
de presente(s); concessão de entretenimento(s); fornecimento ou pagamento de refeição(ões), hospitalidade(s) ou
qualquer outra vantagem direta ou indireta para o uso ou bene[cio de qualquer funcionário do CFC ou seus
familiares; e não concede bene[cio direto ou indireto de par>do polí>co, de candidato a cargo ele>vo, ou de qualquer
outro indivíduo a qualquer funcionário do CFC ou seus familiares.

Em relação à proteção de dados pessoais:

6) para prestar os serviços rela>vos a esta contratação, deve se comprometer com a proteção dos Dados Pessoais de
acordo com a Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), bem como quaisquer outras leis
relativas à proteção de dados pessoais que vierem a ser promulgadas;

7) a Contratada deverá envidar esforços para proteção da informação, principalmente dos Dados Pessoais e Dados
Pessoais Sensíveis – aplicando as medidas de proteção administra>va e técnica necessárias e disponíveis à época, caso
haja dados pessoais que forem armazenados pelos sistemas de propriedade ou de utilização da Contratada;

8) durante a vigência do contrato, o >tular dos Dados Pessoais tratados tem direito a obter da CONTRATADA, a
qualquer momento e mediante requisição, desde que em conformidade com normas legais e regulatórias:

I - confirmação da existência de tratamento de seus dados; II - acesso aos dados; III - correção de dados incompletos,
inexatos ou desatualizados; IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou
tratados em desconformidade; V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante
requisição expressa, de acordo com a regulamentação da autoridade nacional, observados os segredos comercial e
industrial; VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o consen>mento do >tular; VII - informação das en>dades
públicas e privadas com as quais se realizou uso compar>lhado de dados; VIII - informação sobre a possibilidade de
não fornecer consen>mento e sobre as consequências da nega>va; e IX - revogação do consen>mento para o
tratamento de dados.

O não cumprimento pela CONTRATADA da legislação ou disposto neste Contrato, durante a execução deste, será
considerado infração e conferirá ao CFC o direto de: instaurar procedimento de apuração de responsabilidade
administra>va e rescindir o Contrato, após o devido processo legal, sendo a CONTRATADA responsável por eventuais
perdas e danos, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 e do Decreto nº 8.420/2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliane Machado Mélo, Gerente, em 29/04/2026, às 09:29, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1335620 e o código CRC
8D61A591.

Referência: Processo nº 90796110000024.000002/2026-69 SEI nº 1335620
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